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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº 005/2026 

 

A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO – AEST, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.457.746/0001-85, sediada na Rodovia ES 010, km 8,5, Manguinhos, Serra/ES, 
CEP 29173-087, neste ato representada pela Sra. Danielle Duarte Bernardi, Presidente 
do Conselho Diretor, CPF nº  e-mail 
danielle.bernardi@arcelormittal.com.br, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
MAGAZINE TUFICK LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.461.288/0001-25, sediada na 
Rua Dr. Luiz Barreto, nº 73, Centro, Resende/RJ, CEP 27511-240, neste ato representada 
pela Sra. Ivone Arbex Simão, CPF nº , e-mail magazinetufick@gmail.com, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Termo de Contrato nº 005/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto, sem alteração de preços: 

a) prorrogar o prazo de entrega do objeto contratual (lotes 8, 10 e 11); e 

b) alterar a marca/modelo das raquetes do Lote 08, mantendo-se quantidades, 
especificações e valores pactuados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA 

2.1. Em razão de solicitação formal da CONTRATADA, fica prorrogado o prazo de 
entrega dos materiais vinculados ao Termo de Contrato nº 005/2026 (lotes 8, 10 e 11) por 
mais 30 (trinta) dias corridos, passando a data-limite para entrega para 21/03/2026.   

2.2. A prorrogação ora pactuada não implica reajuste, acréscimo, atualização monetária 
ou qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, permanecendo inalterados os demais 
deveres da CONTRATADA, inclusive critérios de recebimento e sanções aplicáveis em 
caso de atraso injustificado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DE MARCA/MODELO DAS RAQUETES  

3.1. Fica ajustado o quadro do Lote 08 do Contrato nº 005/2026, exclusivamente quanto 
à marca/modelo das raquetes, permanecendo inalterados os valores e quantitativos do 
lote. 
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3.2. Para fins de execução do Lote 08, a CONTRATADA fornecerá as seguintes raquetes, 
sem alteração das condições comerciais do Contrato: 

Lote 08 

Nº 

ITEM 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E 

COMPLEMENTAR 

MARCA/ 

MODELO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Raquete 

de Tênis - 

Grafite 

 

Tamanhos do aro da raquete não deve 

exceder 73,7cm em comprimento total, 

incluindo o cabo. O aro da raquete não 

deve exceder 31.7cm em largura total. 

A área de contato ou encordoamento 

não deve exceder 39.4cm em 

comprimento total quando medida 

paralelamente ao eixo longitudinal do 

cabo e 29,2cm em largura quando 

medida perpendicularmente ao eixo 

longitudinal do cabo. Deve estar 

dentro das regras da Federação 

Internacional. Composição, Grafite 

 

Perfil: Performance; Cabeça: 98in²; 

Comprimento: 27 inch; Peso sem 

corda: 305g; Igual, similar ou superior 

a marca Yonex. 

HEAD – Speed 

Pro 2026 (08 

(oito) 

unidades); 

 

HEAD – 

Extreme MP (04 

(quatro) 

unidades); 

 

WILSON – Pro 

Staff 97 Classic 

2026 (04 

(quatro) 

unidades). 

 

Unidade 16 
R$  

1.931,25  
R$ 

30.900,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais). 

3.3. As demais condições técnicas, quantitativos e obrigações de garantia e recebimento 
permanecem as mesmas previstas no Termo de Contrato nº 005/2026. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Contrato nº 005/2026 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA 

5.1. Este Termo Aditivo produz efeitos a partir da data de sua assinatura. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo foi lavrado e assinado 

eletronicamente pelas partes e testemunhas, de comum acordo, por meio da plataforma 

D4Sign, com validade jurídica nos termos da Lei 14.063/2020 (utilizar os endereços 

eletrônicos constantes da qualificação no preâmbulo).  

 

Serra/ES, na data da assinatura eletrônica. 
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____________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

____________________________                                                         ______________________________ 
Nome:                                                                                                       Nome: 
CPF:                                                                                                          CPF:  
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